
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
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Co-autor(es): 
 
MAURO ETTORE
 
 
Ementa:
 
Autoriza o Poder Executivo a conceder aos agricultores familiares que exerçam suas
atividades no Município de Porto Real, isenção no pagamento de todos os impostos e taxas
de competência municipal.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

199/2010 199/2010 19/10/2010 00:00:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI 170/2010

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900300039003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




